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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI Nº 1.651 DE 05 DE ABRIL DE 2024 - ALTERA A LEI MUNICIPAL NO 1.623 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023,
QUE  DISPÕE  SOBRE  A  ESTRUTURA  DOS  CARGOS  EM  PROVIMENTO  EM  COMISSÃO  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE GUANAMBI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI Nº 1.653 DE 05 DE ABRIL DE 2024 - DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETOS

DECRETO Nº 1953 DE 09 DE ABRIL DE 2024 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1954 DE 09 DE ABRIL DE 2024 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1955 DE 09 DE ABRIL DE 2024 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA  Nº  255,  DE  03  DE  ABRIL  DE  2024  -  REPROGRAMA  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 258, DE 08 DE ABRIL DE 2024 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 259, DE 08 DE ABRIL DE 2024 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 260, DE 08 DE ABRIL DE 2024 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 261, DE 08 DE ABRIL DE 2024 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 263, DE 08 DE ABRIL DE 2024 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 264, DE 08 DE ABRIL DE 2024 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 38 DE 9 DE ABRIL DE 2024 - DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DA PORTARIA Nº 29 DE 28 DE
SETEMBRO DE  2023  QUE NOMEOU A  COORDENAÇÃO E  COMPOSIÇÃO DO FÓRUM MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO DE GUANAMBI

TERMO DE RETIFICAÇÃO - PORTARIA Nº 37 DE 8 DE ABRIL DE 2024

LICITAÇÕES

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FMS OBJETO O REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS E INSUMOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AOS CONSULTÓRIOS DAS UNIDADES
DE SAÚDE DE GUANAMBI-BA.
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ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICACÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 002-24PE-FMS OBJETO É O: REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS E INSUMOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AOS CONSULTÓRIOS DAS UNIDADES
DE SAÚDE DE GUANAMBI-BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

LEI Nº 1.651 DE 05 DE ABRIL DE 2024 

 
“Altera a Lei Municipal nº 1.623 de 12 de dezembro 
de 2023, que dispõe sobre a estrutura dos cargos 
em provimento em comissão da Câmara Municipal 
de Guanambi e dá outras providências.” 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Guanambi aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º  - O inciso XI, do art. 3º da Lei Municipal nº 1623 de 12 de dezembro de 

2023 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“XI – Diretor de Departamento de Recursos Humanos;” 

  

Art. 2º -  O caput do inciso XXXI, do art. 4º da Lei Municipal nº 1623 de 12 de 

dezembro de 2023 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“XXXI – Assessor I, de formação mínima exigida Ensino Médio Completo, tendo 

por competências e atribuições:” 

 

Art. 3º - No ANEXO I, a nomenclatura “Diretor de RH” passará a vigorar com a 

redação de “Diretor de Departamento de Recursos Humanos”, nos termos do art. 

1º.  

  

Art. 4º - No ANEXO I, o quantitativo discriminado nos cargos a seguir passarão 

a vigorar com a seguinte distribuição: 

“I – Assessor de Expediente, de 04 (quatro) passará a vigorar com 02 (dois) em 

quantitativo; 

II – Assessor de Arquivos, de 02 (dois), passará a vigorar com 04 (quatro) em 

quantitativo; 

III – Encarregado de Vigilância, de 01 (um) passará a vigorar com 02 (dois) em 

quantitativo;" 

  

Art. 5º - No ANEXO II, a nomenclatura referente ao tópico do Gabinete da 

Presidência, de “Superintendente de Controlador Interno” passará a vigorar 

como “Superintendente de Controle Interno”. 

 

Art. 6º - No ANEXO II, a nomenclatura referente ao tópico do Gabinete da 

Presidência, de “Superintendente de Gestão e Expediente” passará a vigorar 

como “Superintendente do Departamento de Gestão e Expediente”.  
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Art. 7º -  No ANEXO II, a nomenclatura referente ao tópico do Gabinete da 

Presidência, de “Diretor do Departamento de Recursos Humanos” passará a 

vigorar como “Diretor do Departamento Gestão e Recursos Humanos”. 

 

Art. 8º No ANEXO II, referente ao tópico do Gabinete da Presidência, fica 

incluída a nomenclatura “Diretor do Departamento de Gestão e Convênios”, em 

01 (um) de quantitativo, com vencimento de R$ 2.217,16 (dois mil, duzentos e 

dezessete reais e dezesseis centavos), nos termos do inciso XII do art. 4º da Lei 

Municipal nº 1623 de 12 de dezembro de 2023. 

 

Art. 9º No ANEXO III, referente ao Organograma do Gabinete da Presidência, 

fica incluído sob a hierarquia da Superintendência de Finanças o Diretor do 

Departamento de Gestão e Convênios. 

 

Art. 10 Os anexos da presente lei consolidam e substituem os anexos da Lei 

Municipal nº 1623 de 12 de dezembro de 2023. 

 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI, BAHIA, 05 de abril 

de 2024. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi 
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ANEXO I – CARGOS COMISSIONADOS EXTINTOS 

 

 

NOMENCLATURA QUANTITATIVO 

Chefe de Gabinete 01 

Controlador Interno 01 

Diretor Administrativo 01 

Diretor de Expediente 01 

Tesoureiro 01 

Pregoeiro 01 

Diretor de Eventos 01 

Diretor do Setor de Veículos 01 

Chefe do Setor de Informática 01 

Assessor de Comunicação 02 

Diretor de Departamento de Recursos Humanos 01 

Assessor Jurídico 03 

Assessor de Expediente 02 

Assessor de Arquivos 04 

Encarregado de Vigilância 02 

Encarregado de Almoxarifado 01 

Diretor de Divisão 1 05 

Coordenador 11 

Sub-coordenador 08 

Secretário 03 

Assessor Especial 15 

Assessor Especial II 15 

Assessor de Gabinete 30 
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ANEXO II – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO CRIADOS 

 

NOMENCLATURA QTD VENCIMENTO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Chefe de Gabinete 01 5.251,16 

Superintendente de Controle Interno 01 6.418,09 

Superintendente do Departamento de Gestão e Expediente 01 5.834,62 

Superintendente do Departamento de Finanças 01 5.251,16 

Superintendente do Departamento de Gestão Administrativa 01 5.826,15 

Diretor do Departamento Gestão e Recursos Humanos 01 4.667,70 

Diretor do Departamento de Licitações 01 3.734,16 

Diretor do Departamento de Eventos 01 2.860,11 

Diretor do Departamento de Logística e Frota 01 2.450,16 

Diretor do Departamento de Tecnologia e Inovação 01 2.099,53 

Diretor do Departamento de Gestão e Jornalismo 01 2.217,16 

Diretor do Departamento de Gestão e Convênios 01 2.217,16 

Assessor Jurídico 03 4.084,24 

Coordenador de Licitações e Convênios 02 2.800,00 

Assessor de Relações Institucionais 06 2.012,67 

Coordenador do Setor de Vigilância Patrimonial 01 1.641,92 

Coordenador do Setor de Almoxarifado 01 1.641,92 

Diretor do Departamento de Manutenção 01 2.217,16 

Diretor do Departamento de Gestão Remuneratória 01 2.217,16 

Diretor do Departamento de Fiscalização 01 2.217,16 

Diretor do Departamento de Planejamento 01 2.217,16 

Diretor do Departamento de Projetos e Orçamentos 01 2.217,16 

Diretor do Departamento de Cidadania 01 1.867,08 

Diretor do Departamento de Relações Institucionais 01 1.867,08 

Diretor do Departamento de Publicidade Institucional 01 1.867,08 

Diretor do Departamento da Mulher 01 1.867,08 

Diretor do Departamento de Atendimento ao Munícipe 01 1.867,08 

Assessor I 09 1.867,08 

Assessor de Comunicação 01 2.100,46 

Coordenador Setorial 08 1.867,08 

  

GABINETE DO VEREADOR 

  

Assessor Parlamentar 15 2.333,85 

Assessor Especial 15 1.906,74 

Assessor de Gabinete 30 1.610,36 
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ANEXO III 

ORGANOGRAMA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
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ANEXO IV 

ORANOGRAMA 
GABINETE DO VEREADO 

 

 
  

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi 
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ANEXO IV 

ORANOGRAMA 
GABINETE DO VEREADO 

 

 
  

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi 
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LEI Nº 1.653 DE 05 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

“Dispõe sobre mudança de denominação 

de logradouro público, e estabelece outras 

providências.” 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. Fica modificada a denominação de ALAMEDA “A” -LOTEAMENTO 

JARDIM DAS PALMEIRAS 1, localizada no Bairro POR DO SOL, que passará a 

denominar-se: ALAMEDA JOVENTINO RODRIGUES MALHEIROS. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 05 de abril de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 1953 DE 09 DE ABRIL DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público da Secretaria Municipal de 

Saúde e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, o Sr. JURACI PEREIRA DE AZEVEDO, do cargo de 

provimento em comissão de Departamento de Prestação de Contas, da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

09 de abril de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

09 de abril de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 1954 DE 09 DE ABRIL DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração de servidora 

pública da Secretaria Municipal de 

Saúde e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerada, a Sra. ISABELA BARROS CARVALHO, do cargo de 

provimento em comissão de Divisão de Apoio Administrativo, da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

09 de abril de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 1954 DE 09 DE ABRIL DE 2024 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

DECRETO Nº 1954 DE 09 DE ABRIL DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração de servidora 

pública da Secretaria Municipal de 

Saúde e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerada, a Sra. ISABELA BARROS CARVALHO, do cargo de 

provimento em comissão de Divisão de Apoio Administrativo, da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

09 de abril de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 1955 DE 09 DE ABRIL DE 2024 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

DECRETO Nº 1955 DE 09 DE ABRIL DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidora  pública da Secretaria 

Municipal de Saúde e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeada, a Sra. ISABELA BARROS CARVALHO, para o cargo de 

provimento em comissão de Departamento de Prestação de Contas, da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 09 de abril de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 1955 DE 09 DE ABRIL DE 2024 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

DECRETO Nº 1955 DE 09 DE ABRIL DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidora  pública da Secretaria 

Municipal de Saúde e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeada, a Sra. ISABELA BARROS CARVALHO, para o cargo de 

provimento em comissão de Departamento de Prestação de Contas, da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 09 de abril de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 255, DE 03 DE ABRIL DE 2024.

 “Reprogramação férias e estabelece
outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Reprogramar as férias do(a) servidor (a) LUÍS ANTÔNIO DOS SANTOS ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante do cargo de
MOTORISTA, do dia 28/04/2024 a 17/05/2024 para o dia 17/06/2024 a 06/07/2024
referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a portaria nº 211, DE 25 DE MARÇO DE 2024,
tornando-a sem efeito.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  03 DE abril DE
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 08/04/2024, às
12:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Portaria 255 (0024378)         SEI SEI-10.000523/2024-9 / pg. 1
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A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024378 e o código CRC B822B82B.

SEI-10.000523/2024-9 0024378v2

Portaria 255 (0024378)         SEI SEI-10.000523/2024-9 / pg. 2

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024378 e o código CRC B822B82B.

SEI-10.000523/2024-9 0024378v2

Portaria 255 (0024378)         SEI SEI-10.000523/2024-9 / pg. 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 258, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ZULEIKA OLIVEIRA DA SILVA
CARVALHO, lotado (a) na Secretaria Municipal de PLANEJAMENTO,  ocupante do
cargo de DIVISÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E CONVÊNIOS , do dia
22/07/2024 a 31/07/2024 e 11/09/2024 a 30/09/2024  referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 08/04/2024, às
12:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024468 e o código CRC B5E20146.

SEI-10.000688/2024-6 0024468v2

Portaria 258 (0024468)         SEI SEI-10.000688/2024-6 / pg. 1
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PORTARIA Nº 258, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ZULEIKA OLIVEIRA DA SILVA
CARVALHO, lotado (a) na Secretaria Municipal de PLANEJAMENTO,  ocupante do
cargo de DIVISÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E CONVÊNIOS , do dia
22/07/2024 a 31/07/2024 e 11/09/2024 a 30/09/2024  referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 08/04/2024, às
12:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024468 e o código CRC B5E20146.

SEI-10.000688/2024-6 0024468v2

Portaria 258 (0024468)         SEI SEI-10.000688/2024-6 / pg. 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 259, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) CRISTIANE LEAL DA SILVA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de DIRETORA, do dia
13/05/2024 a 22/05/2024 e 12/08/2024 a 31/08/2024 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 08/04/2024, às
12:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024470 e o código CRC 976F4374.

SEI-10.000741/2024-2 0024470v2

Portaria 259 (0024470)         SEI SEI-10.000741/2024-2 / pg. 1
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PORTARIA Nº 259, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) CRISTIANE LEAL DA SILVA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de DIRETORA, do dia
13/05/2024 a 22/05/2024 e 12/08/2024 a 31/08/2024 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 08/04/2024, às
12:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024470 e o código CRC 976F4374.

SEI-10.000741/2024-2 0024470v2

Portaria 259 (0024470)         SEI SEI-10.000741/2024-2 / pg. 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 260, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) WILLIAN BRITO LIMA, lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de DEPARTAMENTO DE
CREDENCIAMENTO SUS, do dia 13/05/2024 a 02/06/2024 referente ao período
aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 08/04/2024, às
12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024473 e o código CRC 0DC738DF.

SEI-10.000896/2024-6 0024473v2
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PORTARIA Nº 260, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) WILLIAN BRITO LIMA, lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de DEPARTAMENTO DE
CREDENCIAMENTO SUS, do dia 13/05/2024 a 02/06/2024 referente ao período
aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 08/04/2024, às
12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024473 e o código CRC 0DC738DF.

SEI-10.000896/2024-6 0024473v2

Portaria 260 (0024473)         SEI SEI-10.000896/2024-6 / pg. 1
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PORTARIA Nº 261, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JÚLIO CEZAR PEREIRA NEVES , lotado
(a) na Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR
DE OBRAS E MANUTENÇÃO, do dia 17/06/2024 a 16/07/2024 referente ao período
aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 08/04/2024, às
12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024474 e o código CRC 9B65FBCE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 261, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JÚLIO CEZAR PEREIRA NEVES , lotado
(a) na Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR
DE OBRAS E MANUTENÇÃO, do dia 17/06/2024 a 16/07/2024 referente ao período
aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 08/04/2024, às
12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024474 e o código CRC 9B65FBCE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 263, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) CLÉRISTA RODRIGUES PEREIRA , lotado
(a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de DIRETORA, do
d i a 13/05/2024 a 27/05/2024 e 14/11/2024 a 29/11/2024  referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 08/04/2024, às
12:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024482 e o código CRC 712B00A3.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 263, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) CLÉRISTA RODRIGUES PEREIRA , lotado
(a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de DIRETORA, do
d i a 13/05/2024 a 27/05/2024 e 14/11/2024 a 29/11/2024  referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 08/04/2024, às
12:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024482 e o código CRC 712B00A3.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 264, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) JEAN KLEBER ALVES DE BRITO, 
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, licença-prêmio pelo período de 18/04/2024 à 
16/07/2024, referente ao quinquênio de 2012 a 2017, conforme o art. 102 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE abril DE 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 08/04/2024, às
12:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024484 e o código CRC E9FC5B93.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 264, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) JEAN KLEBER ALVES DE BRITO, 
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, licença-prêmio pelo período de 18/04/2024 à 
16/07/2024, referente ao quinquênio de 2012 a 2017, conforme o art. 102 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 08 DE abril DE 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 08/04/2024, às
12:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0024484 e o código CRC E9FC5B93.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96  
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

 

PORTARIA Nº 38  DE 9 DE ABRIL DE 2024 
 

 
Dispõe sobre a atualização da Portaria 

n. 29 de 28 de setembro de 2023 que 
nomeou a coordenação e composição 
do Fórum Municipal de Educação de 

Guanambi. 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Acrescentar as representatividades abaixo relacionadas, a fim de 

atualizar o Fórum Municipal de Educação de Guanambi para o biênio 

2023-2025 conforme preconiza o Regimento Interno. 

 
CATEGORIA INSTITUIÇÃO TITULAR SUPLENTE 

Entidades de 

Estudos e 
Pesquisas em 

Educação 

Escolas de 

Educação Integral 

Welton Dias Castro Sandra Leila Vieira 

Brandão Batista 

Poder Executivo Secretaria 

Municipal de 
Educação 

Luciene de Jesus 

Magalhaes  

Cristiane Ferreira 

Pereira 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

mantendo-se inalterados os demais membros designados pela Portaria 
nº 29 de 28 de setembro de 2023. 

 
Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi-Bahia, 9 

de abril de 2024.   
     
 

 

  Lajucy Rodrigues Donato 

Secretária Municipal de Educação 
      Decreto nº 1.681 de 17 de novembro de 2023 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96  
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

 

PORTARIA Nº 38  DE 9 DE ABRIL DE 2024 
 

 
Dispõe sobre a atualização da Portaria 

n. 29 de 28 de setembro de 2023 que 
nomeou a coordenação e composição 
do Fórum Municipal de Educação de 

Guanambi. 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Acrescentar as representatividades abaixo relacionadas, a fim de 

atualizar o Fórum Municipal de Educação de Guanambi para o biênio 

2023-2025 conforme preconiza o Regimento Interno. 

 
CATEGORIA INSTITUIÇÃO TITULAR SUPLENTE 

Entidades de 

Estudos e 
Pesquisas em 

Educação 

Escolas de 

Educação Integral 

Welton Dias Castro Sandra Leila Vieira 

Brandão Batista 

Poder Executivo Secretaria 

Municipal de 
Educação 

Luciene de Jesus 

Magalhaes  

Cristiane Ferreira 

Pereira 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

mantendo-se inalterados os demais membros designados pela Portaria 
nº 29 de 28 de setembro de 2023. 

 
Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi-Bahia, 9 

de abril de 2024.   
     
 

 

  Lajucy Rodrigues Donato 

Secretária Municipal de Educação 
      Decreto nº 1.681 de 17 de novembro de 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone fax: (77) 3452 - 4666 
 

  

 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

 

Por um equívoco ocorrido no momento da confecção da Portaria Nº 37 de 8 de 

abril de 2024, foi erroneamente publicado no Diário Oficial do Município, retifica 

– se o erro sendo: 

 

Onde se lê: 

Nº NOME FUNÇÃO PERÍODO 
AQUISITIVO 

1.  Zenaide Marques de Jesus Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2013/20218 

 

 

Leia – se:  

 

Nº NOME FUNÇÃO PERÍODO 
AQUISITIVO 

1.  Zenaide Marques de Jesus Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2013/2018 

 

 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi-Bahia, 8 de abril de 

2024. 

 

 

 Lajucy Rodrigues Donato 
Secretária Municipal de Educação 

      Decreto nº 1.681 de 17 de novembro de 2023 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone fax: (77) 3452 - 4666 
 

  

 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

 

Por um equívoco ocorrido no momento da confecção da Portaria Nº 37 de 8 de 

abril de 2024, foi erroneamente publicado no Diário Oficial do Município, retifica 

– se o erro sendo: 

 

Onde se lê: 

Nº NOME FUNÇÃO PERÍODO 
AQUISITIVO 

1.  Zenaide Marques de Jesus Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2013/20218 

 

 

Leia – se:  

 

Nº NOME FUNÇÃO PERÍODO 
AQUISITIVO 

1.  Zenaide Marques de Jesus Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2013/2018 

 

 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi-Bahia, 8 de abril de 

2024. 

 

 

 Lajucy Rodrigues Donato 
Secretária Municipal de Educação 

      Decreto nº 1.681 de 17 de novembro de 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA - Fone: (77) 3452-4507 
 

RESULTADO DA SESSÃO 

 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FMS 

 

O Fundo Municipal de Guanambi-BA, por intermédio do Pregoeiro Eletrônico Municipal designado pelo Decreto nº 1599 de 13 de 

setembro de 2023, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após análise das condições de participação em conformidade da 

Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, do Decreto 10.024/19, e nas disposições do edital na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem 

como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AOS CONSULTÓRIOS DAS 

UNIDADES DE SAÚDE DE GUANAMBI-BA. 

 

Participaram do certame a(s) seguinte(s) empresa(s): 

 

• 43.134.552/0001-03 - ALP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

• 20.643.778/0001-26 - ATMED MATERIAIS CIRURGICOS LTDA 

• 09.560.267/0001-08 - BETANIAMED COMERCIAL LTDA 

• 37.650.759/0001-20 - BGF COMERCIAL LTDA 

• 20.618.646/0001-44 - BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

• 10.197.423/0001-05 - BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

• 12.967.916/0001-02 - CIRURGICA IZAMED LTDA - ME 

• 46.093.723/0001-83 - COSTA & SOUZA COMERCIO HOSPITALAR LTDA 

• 35.215.257/0001-45 - DENTAL PREMIUM LTDA 

• 40.061.199/0001-82 - DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

• 71.505.564/0001-24 - EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA 

• 33.813.237/0001-40 - EQUIPAR PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

• 39.707.683/0001-57 - GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HO 

• 84.972.926/0001-39 - J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA ME 

• 38.471.773/0001-29 - JD SAUDE HOSPITALAR LTDA 

• 10.731.996/0001-69 - M & A SUPRA COMERCIAL LTDA 

• 37.205.854/0001-14 - M B DE ARAUJO XAVIER-MBX PRODUTOS MEDICOS HOSPITAL 

• 13.837.340/0001-13 - MEDIAL MEDICAMENTOS LTDA 

• 51.949.786/0001-29 - MIX BAHIA DISTRIBUICAO LTDA 

• 37.182.085/0001-86 - NEGI EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

• 25.220.682/0001-79 - ODONTONORTE EQUIPAMENTOS E SERVICOS MEDICO-ODONTOL 

• 11.311.773/0001-05 - OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARE 

• 28.877.319/0001-19 - PIETRA ODONTO IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA LTDA 

• 05.625.494/0001-13 - PORTO SAUDE COM. DE PROD. FARMACEUTICOS E HOSPITAL 

• 15.229.287/0001-01 - VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

• 45.157.605/0001-29 - VRM IMPORT LTDA 

 

O Pregoeiro declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s):  

  

• BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - dos lotes/itens: 1, 3, 6 e 7 no valor total 

de R$ 1.271.212,13 (um milhão duzentos e setenta e um mil duzentos e doze reais e treze centavos). 

 

• DENTAL PREMIUM LTDA - dos lotes/itens: 4, 5, 10, 11 e 13 no valor total de R$ 361.667,64 (trezentos e sessenta e 

um mil seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). 

 

• VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - do lote/item: 8 no valor total de R$ 5.674,00 (cinco 

mil seiscentos e setenta e quatro reais). 

 

• OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARE - do lote/item: 9 no valor total de R$ 

173.000,00 (cento e setenta e três mil reais). 

 

• M & A SUPRA COMERCIAL LTDA - do lote/item: 12 no valor total de R$ 231.600,00 (duzentos e trinta e um mil e 

seiscentos reais). 

 

 Guanambi/BA, 09 de abril de 2024.  

 

 

 

 

Mauricio Gomes Costa 

Pregoeiro Oficial  

Sec. De Saúde 
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RESULTADO DA SESSÃO 

 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FMS 

 

O Fundo Municipal de Guanambi-BA, por intermédio do Pregoeiro Eletrônico Municipal designado pelo Decreto nº 1599 de 13 de 

setembro de 2023, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após análise das condições de participação em conformidade da 

Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, do Decreto 10.024/19, e nas disposições do edital na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem 

como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AOS CONSULTÓRIOS DAS 

UNIDADES DE SAÚDE DE GUANAMBI-BA. 

 

Participaram do certame a(s) seguinte(s) empresa(s): 

 

• 43.134.552/0001-03 - ALP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

• 20.643.778/0001-26 - ATMED MATERIAIS CIRURGICOS LTDA 

• 09.560.267/0001-08 - BETANIAMED COMERCIAL LTDA 

• 37.650.759/0001-20 - BGF COMERCIAL LTDA 

• 20.618.646/0001-44 - BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

• 10.197.423/0001-05 - BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

• 12.967.916/0001-02 - CIRURGICA IZAMED LTDA - ME 

• 46.093.723/0001-83 - COSTA & SOUZA COMERCIO HOSPITALAR LTDA 

• 35.215.257/0001-45 - DENTAL PREMIUM LTDA 

• 40.061.199/0001-82 - DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

• 71.505.564/0001-24 - EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA 

• 33.813.237/0001-40 - EQUIPAR PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

• 39.707.683/0001-57 - GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HO 

• 84.972.926/0001-39 - J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA ME 

• 38.471.773/0001-29 - JD SAUDE HOSPITALAR LTDA 

• 10.731.996/0001-69 - M & A SUPRA COMERCIAL LTDA 

• 37.205.854/0001-14 - M B DE ARAUJO XAVIER-MBX PRODUTOS MEDICOS HOSPITAL 

• 13.837.340/0001-13 - MEDIAL MEDICAMENTOS LTDA 

• 51.949.786/0001-29 - MIX BAHIA DISTRIBUICAO LTDA 

• 37.182.085/0001-86 - NEGI EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

• 25.220.682/0001-79 - ODONTONORTE EQUIPAMENTOS E SERVICOS MEDICO-ODONTOL 

• 11.311.773/0001-05 - OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARE 

• 28.877.319/0001-19 - PIETRA ODONTO IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA LTDA 

• 05.625.494/0001-13 - PORTO SAUDE COM. DE PROD. FARMACEUTICOS E HOSPITAL 

• 15.229.287/0001-01 - VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

• 45.157.605/0001-29 - VRM IMPORT LTDA 

 

O Pregoeiro declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s):  

  

• BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - dos lotes/itens: 1, 3, 6 e 7 no valor total 

de R$ 1.271.212,13 (um milhão duzentos e setenta e um mil duzentos e doze reais e treze centavos). 

 

• DENTAL PREMIUM LTDA - dos lotes/itens: 4, 5, 10, 11 e 13 no valor total de R$ 361.667,64 (trezentos e sessenta e 

um mil seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). 

 

• VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - do lote/item: 8 no valor total de R$ 5.674,00 (cinco 

mil seiscentos e setenta e quatro reais). 

 

• OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARE - do lote/item: 9 no valor total de R$ 

173.000,00 (cento e setenta e três mil reais). 

 

• M & A SUPRA COMERCIAL LTDA - do lote/item: 12 no valor total de R$ 231.600,00 (duzentos e trinta e um mil e 

seiscentos reais). 

 

 Guanambi/BA, 09 de abril de 2024.  

 

 

 

 

Mauricio Gomes Costa 

Pregoeiro Oficial  

Sec. De Saúde 
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TERMO DE ADJUDICACÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 002-24PE-FMS 

 

 

O Pregoeiro Eletrônico da Secretaria de Saúde do Município de Guanambi no uso de suas atribuições, em obediência ao 

exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei 8.666/93 e do Decreto 10.024/19, declara 

ADJUDICADO à empresa BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF 

sob o nº 10.197.423/0001-05, em face do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FMS, cujo objeto é o: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AOS 

CONSULTÓRIOS DAS UNIDADES DE SAÚDE DE GUANAMBI-BA, conforme descrito abaixo: 

 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 

Amalgamador capsular digital, tampa de proteção 

em acrílico transparente de alto impacto, bivolt 

automático nas voltagens – 127/220V, dispositivo de 

segurança com micro-chave. 

UND 3 
KONDENTE

CH 
942,51 2.827,53 

02 

Aparelho de profilaxia com ultrassom piezoelétrico 

e jato de bicarbonato. Características  

multifuncionais: Ficha Técnica 

Alimentação: 127 V – 60Hz / 220 V – 50/60 Hz; 

Potência: 60 VA; 

Consumo: 0,43 A; 

Fusível: 1A (127/220 V~); 

Peso Líquido: 3,70 Kg; 

Peso Bruto: 4,50 Kg; 

Peso Líquido (Cart): 8,80 Kg; 

Peso Bruto (Cart): 12,80 Kg; 

Frequência das vibrações do ultrassom: 30.000 Hz; 

Pressão de entrada de ar comprimido: Máxima: 80 

PSI / Mínima: 70 PSI; 

Pressão de entrada de água: Máxima: 40 PSI / 

Mínima: 20. para: Periodontia: Remoção de tártaro 

(sub e supragengival), aplainamento radicular, 

remoção de manchas extrínsecas e placa bacteriana; 

220 volts; (Referência de qualidade: Ultrassom Jet 

Sonic - Gnatus, DABI ATLANT ou similar) 

AMOSTRA 

UND 15 SCHUSTER 4.590,00 68.850,00 

03 

Aspirador Cirúrgico Portátil, 6 litros, bivolt, 

acionamento por pedal, tamanho do Produto [cm]: 86 

x 31 x 28. 

UND 4 NEVONI 2.850,00 11.400,00 

04 

Autoclave  60 litros, 

Tempo de ciclo aproximado: 50 minutos. 

Medidas Externas do gabinete: Altura 45,25 cm, 

Comprimento 74,6 cm, Largura 49,7 cm. 

Medidas da câmara: Diâmetro 35,3 cm, Profundidade 

58,5 cm 

Medidas da bandeja perfurada: Largura 30,2 cm x 

comprimento 57,3 cm. 

Medidas da bandeja lisa: Largura 30,8 cm x 

comprimento 57,5 cm. 

Voltagem: Bivolt automático. 

Potência: 2200 W 

Quantidade de água por ciclo: 800 ml 

(Aproximadamente) 

Peso: 58 Kg 

Câmara de esterilização em aço inox AISI 304.  

Garantia de 12 meses. 

 AMOSTRA 

UND 12 STERMAX 12.090,00 145.080,00 
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05 

Bomba à vácuo para 02 consultórios : 

Sistema automático de descarga dos resíduos 

diretamente ao esgoto. 

Pré-lavagem automática no filtro coletor. 

Turbina com dimensionamento para alto rendimento. 

Sistema que ao colocar o suctor no suporte da 

unidade auxiliar, a sucção permanece por 

aproximadamente 15 segundos a fim de limpar toda a 

tubulação interna. 

Este dispositivo poderá ser ativado durante a 

instalação do equipamento ou posteriormente. 

Turbina completa em liga de bronze. 

Filtro coletor de detritos na entrada da sucção com 

abertura superior, evitando o contato com os 

resíduos, tornando-o prático, eficiente e de fácil 

limpeza. 

Filtro de entrada de água. 

Motor com eixo central em inox. 

Gabinete (opcional) em aço fosfatizado com pintura 

em poliuretano. 

Acessórios com registros suctores que podem ser 

acoplados na coluna do refletor ou armário. 

Dimensões sem gabinete: Comprimento: 27cm 

Largura: 29cm Altura:32cm Dimensões com 

gabinete:Comprimento: 30,0cm Largura: 31,0cm 

Altura: 37,5cm 

Peso Líquido sem gabinete:15,61 KgPeso Líquido 

com gabinete:16,67 Kg Peso  

Bruto c/ Embalagem:17,54 Kg 

Comando de acionamento: 

Eletrônico Vácuo Máximo:450 mmHg/17,62 

inHgMotor (potência):1/2 Hp Rotações do motor 

(r.p.m.):3450-60 Hz Alimentação:Bivolt 127V / 

220V 

Frequência:60 HzCorrente:4,57(220V) / 

13,1A(127V) 

Tensão na placa de comando:24 Vazão de ar 

máxima:200L/min. 

Consumo de água:0,30L/min 

UND 3 SCHUSTER 4.465,00 13.395,00 
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06 

Compressor: para 2 consultórios sem Bomba de 

Vácuo (até 2 sugadores simultâneos cada). 

 

Totalmente isento de óleo. Não necessita 

lubrificação. 

Capacidade de 51 litros. 

Com tratamento interno e externo antioxidante 

(pintura eletrostática).Possui aberturas laterais, para 

futuras inspeções. 

Com 2 motores de 2.0 HP cada (total 4.0 HP e quatro 

cabeçotes). 

Novo modelo e design, com maior refrigeração e 

componentes internos confeccionados em cerâmica. 

Possui reduzido atrito interno, diminuindo 

consideravelmente o ruído e aumentando seu 

rendimento e vida útil. 

Baixo nível de ruído: 60 dB(A). 

Pressostato com chave geral liga/desliga. 

Válvula de segurança. Dispositivo de alívio do 

excesso de pressão. 

Rele térmico (protetor de sobrecarga de tensão). 

Protege o motor contra quedas ou picos de tensão 

desligando-o automaticamente em casos de 

temperatura excessiva. 

Dois manômetros: um para verificar a pressão interna 

do reservatório e outro para a pressão de saída de ar. 

Filtro de ar com drenagem automática (retém a 

umidade do ar no interior do reservatório) e regulador 

de pressão de saída do ar. 

Registro para drenagem da umidade condensada no 

reservatório de acesso superior e fácil localização. 

Ventoinha de refrigeração nos motores. 

Rodízios para transporte. Possuem a função de 

auxiliar no transporte do compressor. 

Filtro de aspiração (entrada de ar no reservatório). 

Mangueira do motor metálica e flexível. Maior 

segurança na estanqueidade do ar e de grande vida 

útil. 

Válvula de alívio (solenóide) cuja função é a 

despressurização dos cabeçotes, fazendo com que o 

compressor trabalhe com menos esforço. 

UND 5 
CHIAPERIN

E 
5.190,00 25.950,00 

07 

Compressor odontológico para 3 consultórios,: 

isento de óleo, capacidade de 51 litros, 2 motores de 

1,2 CV cada (total 2,4 CV e quatro cabeçotes), dois 

manômetros, peso Líquido: 48,5 Kg, potência 

(motor): 2,40CV 1700W (2 x 1,20CV 850W), 

frequência do Motor: 60 Hz. 

UND 2 
CHIAPERIN

E 
900,00 1.800,00 

08 

Compressor para 1 consultório, capacidade de 

reservatório 36 litros, potência motor 1,20 CV 

(850W), monofásico, peso líquido 30kg, isento de 

óleo. AMOSTRA 

UND 6 
CHIAPERIN

E 
4.520,00 27.120,00 

09 

Fotopolimerizador tipo removível, de fácil pega e 

fácil acesso a todos os dentes, entre 350 a 

500mw/cm2 e filtro de luz, que produz luz de 

comprimento de onda na faixa entre 400 e 500mm 

altamente eficaz na fotopolimerização das resinas 

compostas, com filtro que controla a temperatura, 

comando inteligente no gatilho que impede que o 

gatilho se acione sozinho – LED - 220 Volts 

AMOSTRA 

UND 15 SCHUSTER 795,00 11.925,00 
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10 

Localizador foraminal bivolt. Pode ser utilizado em 

canal seco ou úmido. Indica com precisão a junção 

cementodentária. Indicador quando a lima é colocada 

no canal da raiz dentária. Indicador sonoro com 

intensidade ajustável. Alarme sonoro. Bateria de lítio 

de longa duração ndicador de nível de bateria no 

painel. Embalagem contendo localizador, cabo de 

medição, suporte de lima, bateria, fonte de energia.  

UND 2 SCHUSTER 1.991,25 3.982,50 

11 

Motor endodôntico rotatório e reciprocante bivolt. 

Compatível com todos os sistemas de limas 

mecanizadas. Peça de mão sem fios. Reverso 

automático. Exibição dinâmica de torque. Velocidade 

máxima cerca de 1000 rpm. Permite personalizar 

programas de acordo com as preferências do 

profissional.    

UND 2 SCHUSTER 4.450,00 8.900,00 

12 

Negatoscópio de parede metal, um corpo, branco, 

127/220 volts, painel: translúcido, branco, leitoso, 

dimensões 480x400x100mm, área visível 

:450x350mm AMOSTRA 

UND 10 BIOTRON 690,02 6.900,20 

13 
Seladora de mesa para papel grau cirúrgico, 

acionamento manual,  220 volts AMOSTRA 
UND 28 STERMAX 449,00 12.572,00 

14 

Raio X de parede (referência de qualidade: DABI 

ATLANT, Especificações Técnicas 

* Peso líquido: 31kg.  

* Peso bruto: 34,5 kg.  

* Dimensões: 93 × 59 × 30 cm.  

* Potência: 1200VA.  

* Potência em stand by: 15VA.   

* Nº de fases: Monofásico / Bifásico.  

* Tensão do tubo:70kVp.  

* Corrente do tubo: 7mA.  

* Tempo de exposição: 60ms a 3,2s.  

* Comprimento do cilindro: 200mm (300mm 

opcional).  

* Colimador Retangular 30 x 40mm.  

* Filtro equivalente em Alumínio: 1,5mm.  

* Dimensão do foco do tubo: 0,8 x 0,8mm.  

* Fator de resfriamento: 1:30s.  

* Tipo de instalação: Fixo.  

 

  Gnatus ou similar) AMOSTRA 

UND 5 D-700 12.990,00 64.950,00 
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15 

Cadeira odontológica:  

- 01 seringa tríplice. 

- 01 terminal para micromotor. 

- 01 terminal para alta rotação. 

 

- Produzido em ABS Injetado: confere maior 

durabilidade, tem resistência contra corrosão e 

estabilidade de cor ao conjunto. 

- Braços articuláveis e com travamento pneumático 

acionado por botão localizado sob o corpo do equipo 

na pega lateral, proporcionando liberdade aos 

movimentos. 

- Pedal progressivo para o acionamento das peças de 

mão nos terminais do equipo, o que possibilita o 

controle da velocidade e com acionamento em 

qualquer ponto do pedal. 

- Seringa tríplice: bico giratório, removível e 

autoclavável. 

- Mangueiras: arredondadas, leves e flexíveis. 

- Suporte das pontas: com acionamento pneumático 

individual. 

- Tampo de inox removível: Fácil de limpar. Garante 

mais praticidade e resistência contra corrosão. 

- Puxador bilateral. 

- Comando PAD: Painel de comandos PAD com 

acionamento das funções cadeira. 

- Negatoscópio acoplado ao equipo para a fácil 

visualização de exames radiográficos. 

- Sistema Flush: desinfecção interna das mangueiras. 

 

Unidade de água: 

A unidade auxiliar acoplada à cadeira com cuba em 

cerâmica, forma arredondada, removível, 

proporcionando maior biossegurança. Também 

oferece opções de um ou dois sugadores na unidade 

auxiliar. 

 

- Produzida em ABS Injetado: confere maior 

durabilidade, com resistência contra corrosão e 

estabilidade de cor ao conjunto. 

- Cuba: Profunda, removível e com ralo e filtro para 

retenção de sólidos e cobertura para evitar respingos. 

- Filtro de detritos localizado na base do sugador sob 

o corpo da unidade de água. 

- Sistema de regulagem da vazão da água: permite a 

regulagem fina do fluxo de água. 

- Reservatórios translúcidos de 1000 ml para: água 

das peças de mão e seringa tríplice. 

- Unidade de água e cuba rebatível em 90º, 

possibilitando uma ampla mobilidade que permite 

aproximação do auxiliar ao campo operatório. 

 

Conta com: 

- Terminal Sugador Venturi. 

- Terminal Sugador Bomba de Vácuo. 

- Seringa Tríplice. 

- Kit Aquecedor Seringa. 

- Braço alcance com ou sem PAD Eletrônico. 

Refletor: 

Com lâmpada halógena, o refletor vem com puxador 

ergonômico e braço multiarticulado. 

AMOSTRA  

UND 4 D-700 32.500,00 130.000,00 
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16 

Mocho odontológico cor azul celeste ou verde 

acqua, proteção do encosto reforçada e base giratória 

com cinco rodízios e sistema a gás para regulagem de 

altura do assento. Estofamento com espuma espessa, 

revestida em laminado de PVC. 

UND 8 D-700 695,00 5.560,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 541.212,23 

 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 Abaixador de língua em madeira, descartável 

(espátula de madeira) pacote com 100 unidades 

PACO

TE 
600 THEOTO 6,40 3.840,00 

2 Álcool 70% LITRO 3000 
CICLO 

FARMA 
7,90 23.700,00 

3 Algodão em rolete 32 gramas Pacte com 100 
PACO

TE 
2000 FAROL 4,80 9.600,00 

4 Algodão Hidrófilo pacte 500g 
PACO

TE 
500 FAROL 11,90 5.950,00 

5 
Campo cirúrgico confeccionado em tecido BRIM - 

Tamanho 40 x 40 cm 
UND 50 

ESTILO 

MEDICO 
15,50 775,00 

6 
Compressa de gaze 7,5X7,5 9 FIOS embalagem com 

500 unidades 

PACO

TE 
2000 

ANAPOLIS 

IND 
0,92 1.840,00 

7 Fita adesiva para autoclave 19mmX30m UND 1200 EUROCEL 6,20 7.440,00 

8 
Gorro com elástico (touca descartável) Pacote com 

100 unidades 

PACO

TE 
1200 ANADONA 8,35 10.020,00 

9 
Guardanapo de papel macio 22cm X 24cm pacote 

com 50 unidades  Amostra 

PACO

TE 2000 
ROSA 

GUARDAN

APO 

2,10 4.200,00 

10 

Indicador Biológico para monitorização e avaliação 

dos ciclos de esterilização em autoclaves a vapor, 

embalagem com 10 unidades  

CX 10 CLEAN UP 54,99 549,90 

11 Luva mucambo tam. G UND 150 DANNY 3,20 480,00 

12 Luva mucambo tam. M UND 150 DANNY 3,20 480,00 

13 Luva mucambo tam. P UND 50 DANNY 3,20 160,00 

14 
Máscara descartável tripla proteção com elástico 

caixa com 50 Und 
CX 1600 

MEDIX 
5,91 9.456,00 

15 Máscara N95 AMOSTRA CX 500 MEDIX 0,93 465,00 

16 Óculos de proteção  UND 50 SSPLUS 6,95 347,50 

17 Papel filme com 28cm X 30 mts UND 80 BOMPACK 6,50 520,00 

18 
Papel toalha branco interfoliado com 2 dobras pacote 

com 1000 folhas AMOSTRA 

PACO

TE 
1600 

FALCAO 
11,47 18.352,00 

19 
Seringa descartável com agulha rosqueavel 20 ml 

estéril 

UND 
100 

INJEX 
0,58 58,00 

20 
Seringa descartável com agulha rosqueavel 5ml 

estéril 

UND 
200 

SR 
0,35 70,00 

21 Soro fisiológico 0,9% com tampa frasco com 500ml 
FRAS

CO 
350 

EUROFARM

A 
1,99 696,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 98.999,90  
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LOTE  06 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 

Bicarbonato em pó extra fino para aparelho 

profilaxia/ultrasson embalagem com 250g 

sabor menta, validade 5 anos  

UND 150 
POLIDEN

TAL 
25,50 3.825,00 

02 
Água destilada para autoclave frasco de 5lt FRAS

CO 
3000 

CICLO 

FARMA 
13,00 39.000,00 

03 

Antisséptico Tópico Degermante Digliconato 

de Clorexidina 2% com tensoativos,embalado 

em frasco almotolia, 30 ml 

FRAS

CO 
50 

RIOQUIM

ICA 
22,00 1.100,00 

04 
Babador impermeável descartável, branco, 

embalagem com 100 unidades 
PCTE 600 SSPLUS 20,50 12.300,00 

05 

Cimento Cirúrgico Periodontal, sem 

eugenol,sem liberação de calor, embalagem 

com 90g de base + 90g de catalisador, 

validade 2 anos após a data de fabricação. 

KIT 10 
MAQUIR

A 
199,00 1.990,00 

06 
Cimento provisório - com data de fabricação 

não superior a 06 meses 
UND 100 

VILLEVI

E 
22,41 2.241,00 

07 

Cimento restaurador pó, composto por 80% 

de oxido de zinco e 20% de polímeros de 

metacrilato de metila, ultrafino, compatível 

com os tecidos bucais, atóxico, e resistente 

aos fluidos bucais, embalados com frascos de 

até 38g trazendo externamente os dados de 

identificação do produto, procedência, nº de 

lote, data de validade de e número de registro 

no Ministério de Saúde. Obs: não será aceito 

MRI .Com data de fabricação não superior a 

06 meses 

CX 200 
DENTSPL

Y 
38,51 7.702,00 

08 

Cimento restaurador provisório líquido, com 

data de fabricação não superior a 06 meses, 

composto de 99,5 % de eugenol e ácido 

acético 0,5% embalados em frasco com até 

15ml trazendo externamente os dados de 

identificação do produto, procedência, 

número de lote, data de validade e número de 

registro no Ministério de Saúde. Obs: não será 

aceito MRI. Com data de fabricação não 

superior a 06 meses 

CX 200 
DENTSPL

Y 
31,04 6.208,00 

09 

Cimento endodôntico à base de óxido de 

zinco e eugenol. Fina granulação. 

Composição pó: Óxido de Zinco, Resina 

Hidrogenada, Subcarbonato de Bismuto, 

Sulfato de Bário e Borato de Sódio. 

Comporsição líquido: Eugenol, Óleo de 

Amêndoas e BHT. Embalagem com 1 pó de 

12 g e 1 líquido de 10 mL 

CX 5 
MAQUIR

A 
42,73 213,65 

10 

Cimento endodôntico à base de resina epóxi. 

Embalagem com 1 seringa de corpo duplo - 

16 g 

CX 5 MKLIFE 370,00 1.850,00 

11 
Clorexidina Gel 2%, embalagem com 2 

seringas de 3g cada. 
UND 30 

MAQUIR

A 
18,82 564,60 

12 
Clorexidina Degermante  2% 

UND 100 
MAQUIR

A 
17,41 1.741,00 

13 
Creme dental fluorado com sílica - 90gr 

UND 3000 
ICEFRES

H 
2,95 8.850,00 

14 
Curativo alveolar com base de própolis, com 

data de fabricação não superior a 06 meses UND 30 
BIODINA

MICA 
68,27 2.048,10 

15 
Edta Trissódico Gel 24%, embalagem com 2 

seringas de 3g cada. 
UND 40 

MAQUIR

A 
38,11 1.524,40 

16 
EDTA  liquido a 17% , frasco com 100 mL FRAS

CO 
15 KDENT 125,00 1.875,00 
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17 
Eugenol FRAS

CO 
35 

BIODINA

MICA 
21,59 755,65 

18 

Evidenciador de placa bacteriana - Solução 

reveladora de placa bacteriana p/ bochechos a 

base de Fucsina Básica- líquido Frasco de 200 

ml – data de fabricação não superior a 6 

meses 

UND 90 
IODONT

OSUL 
19,95 1.795,50 

19 
Fio afastador gengival 100% algodão 0, 

embalagem com 250 cm 
UND 10 

BIODINA

MICA 
44,42 444,20 

20 
Fio afastador gengival 100% algodão 00, 

embalagem com 250 cm  
UND 10 

BIODINA

MICA 
43,71 437,10 

21 
Fio afastador gengival 100% algodão 000, 

embalagem com 250 cm 
UND 10 

BIODINA

MICA 
43,01 430,10 

22 
Flúor solução semanal , 1 litro, 2% fluoreto de 

sódio 
UND 100 

IODONT

OSUL 
23,85 2.385,00 

23 
Flúor tópico gel acidulado 200ml (Sabores: 

Menta ou Tutti-Frutti) 
UND 180 

IODONT

OSUL 
7,80 1.404,00 

24 
Flúor tópico gel neutro 200ml 

UND 180 
IODONT

OSUL 
7,90 1.422,00 

25 
Formocresol frasco 10ml, com data de 

fabricação não superior a 06 meses 

FRAS

CO 
30 

BIODINA

MICA 
12,84 385,20 

26 

Hipoclorito de sódio a 2,5% frasco com 

1000ml , com data de fabricação não superior 

a 06 meses 

FRAS

CO 
20 

RIOQUIM

ICA 
19,00 380,00 

27 

Hipoclorito de sódio a 5% frasco de 1000ml,  

com data de fabricação não superior a 06 

meses 

FRAS

CO 
20 

IODONT

OSUL 
29,00 580,00 

28 

Ionômero de vidro restaurador, com liberação 

continua de flúor contendo um frasco de 

cimento em pó com 10g, um frasco de liquido 

com 8g, um dosador de pó e um bloco de 

espatulação cor A2, com data de fabricação 

não superior a 06 meses AMOSTRA 

KIT 150 FGM 59,00 8.850,00 

29 

Ionômero de vidro restaurador, com liberação 

continua de flúor contendo um frasco de 

cimento em pó com 10g, um frasco de liquido 

com 8g, um dosador de pó e um bloco de 

espatulação cor A3, com data de fabricação 

não superior a 06 meses AMOSTRA 

KIT 150 FGM 59,00 8.850,00 

30 

Kit de cimento de hidróxido de cálcio 

contendo pasta base 13g e pasta catalisadora 

11g + 1 bloco de mistura, sem eugenol,  

biocompatível ,com data de fabricação não 

superior a 06 meses AMOSTRA 

KIT 70 
DENTSPL

Y 
65,00 4.550,00 

31 
Otosporin com 10 mL com data de fabricação 

não superior a 06 meses 
UND 30 FQM 27,71 831,30 

32 
Paramonoclorofenol canforado 20ml com data 

de fabricação não superior a 06 meses UND 45 
BIODINA

MICA 
13,53 608,85 

33 
Pavio para lamparina – embalagem contendo 

10 unidades 
PCTE 5 AAF 6,83 34,15 

34 
Pasta profilática Amostra TUB

O 
200 

IODONT

OSUL 
6,73 1.346,00 

35 

Pedra Pomes para profilaxia, frasco com 100 

gramas, com data de fabricação não superior a 

06 meses 

UND 90 
QUIMIDR

OL 
5,03 452,70 

36 
Pó de Hidróxido de cálcio PA,10g, com data 

de fabricação não superior a 06 meses UND 80 
BIODINA

MICA 
9,45 756,00 

37 

Selante de fóssulas e fissuras, cor 

transparente, fotopolimerizado, embalagem 

com 2,5g + Ponta aplicadora + com data de 

fabricação não superior a 06 meses 

UND 70 
ANGELU

S 
24,21 1.694,70 

38 
Solução bucal de digluconato de clorexidina a 

0,12% - frasco com 1 litro 

Frasc

o 
60 

RIOQUIM

ICA 
42,04 2.522,40 
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39 

Solução Hemostática liquida 10ml, que não 

contém epinefrina, com data de fabricação 

não superior a 06 meses 

UND 20 
BIODINA

MICA 
27,78 555,60 

40 
Teste de Vitalidade Endo Ice Spray 

UND 15 
MAQUIR

A 
61,56 923,40 

41 
Coletor de material perfuro cortante media 13 

LTS 
UND 300 

ECOLOGI

C 
9,60 2.880,00 

42 

Cunhas de madeira anatômicas individuais e 

coloridas e sortidas, sem farpa – Pcte com 100 

unid – produzida em madeira especial e 

corantes atóxicos 

CX 80 
IODONT

OSUL 
13,40 1.072,00 

43 
Escova dental adulto cerdas extra macia, cabo 

reto. 
UND 10000 MEDFIO 1,20 12.000,00 

44 
Escova dental infantil macia,4 fileiras de 

tufo,15cm de comp, anatômico, cor sortida UND 24000 MEDFIO 1,08 25.920,00 

45 
Escova Robson cor branca para profilaxia, 

cerdas macias 
UND 800 AAF 2,30 1.840,00 

46 

Fio de sutura nylon 3.0 caixa com 24 uninades 

com agulha 3/8 CT 2 cm, fio com 45 cm, não 

absorvível - Com data de fabricação não 

superior a 12 meses 

CX 800 SHALON 49,00 39.200,00 

47 

Fio de sutura nylon 4.0 caixa com 24 unidades 

com agulha 3/8 CT 2 cm, fio com 45 cm, não 

absorvível- Com data de fabricação não 

superior a 12 meses 

CX 800 SHALON 4,90 3.920,00 

48 

Fio de sutura nylon 5.0 caixa com 24 uninades 

com agulha 3/8 CT 2 cm, fio com 45 cm, não 

absorvível - Com data de fabricação não 

superior a 12 meses 

CX 200 
TECHNO

FIO-ACE 
4,50 900,00 

49 
Fio de Sutura Seda Preta Trançada, caixa com 

24 unid, com agulha 1/2 CT 1,7cm CX 100 
TECHNO

FIO-ACE 
56,10 5.610,00 

50 Fio dental rolo 500 metros UND 100 MEDFIO 19,55 1.955,00 

51 
Kit para acabamento enhace sortido -

embalagem com 7 unidades  
CX 80 

DENTSPL

Y 
97,00 7.760,00 

52 
Lâmina de bisturi n° 11 caixa 100 unidades 

CX 27 
MULTIL

ASER 
38,00 1.026,00 

53 
Lâmina de bisturi n° 12 cx 100 

CX 27 
MULTIL

ASER 
38,00 1.026,00 

54 
Lâmina de bisturi n° 15c caixa 100 unidades 

CX 50 
MULTIL

ASER 
38,00 1.900,00 

55 

Matriz de aço 5mm banda matriz em aço 

inoxidável 0,05 x 5mm  com 50 cm de 

comprimento em rolo 

UND 250 
MAQUIR

A 
3,42 855,00 

56 

Matriz de aço 7mm Banda matriz em aço 

inoxidável de 0,05x 700mm, com 50cm de 

comprimento em rolo 

UND 250 
MAQUIR

A 
3,43 857,50 

57 
Micro Brush tamanho fino embalagem com 

100 unidades 
UND 250 

MICROD

ONT 
16,10 4.025,00 

58 
Micro Brush tamanho regular embalagem 

com 100 unidades 
UND 250 

MICROD

ONT 
16,10 4.025,00 

59 

Óleo lubrificante em spray para canetas de 

alta e baixa rotação – com ponta adaptadas 

para lubrificação de canetas de alta e baixa 

rotação. Composição: óleo mineral (dental ou 

medicinal) e propelente. Atóxico e não conter 

cloroflúorcarbono Obs. Não pode ter solvente 

na composição. com data de fabricação não 

superior a 06 meses 

UND 90 
MAQUIR

A 
36,91 3.321,90 

60 
Ponta para polimento de resina enhance 

modelo chama de vela caixa com 7 unidades CX 50 
DENTSPL

Y 
97,00 4.850,00 

61 
Rolo de papel grau para esterilização, 

tamanho 10cm, x 100m 
UND 200 

HOSPFLE

X 
39,00 7.800,00 

62 Rolo de papel grau para esterilização, UND 200 HARBO 101,00 20.200,00 
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tamanho 15cm, x 100m MEDICA

L 

63 

Rolo de papel grau para esterelização, 

tamanho 25cm, x 100m UND 200 

HARBO 

MEDICA

L 

98,00 19.600,00 

64 

Rolo de papel grau para esterelização, 

tamanho 30cm, x 100m UND 200 

HARBO 

MEDICA

L 

105,00 21.000,00 

65 
Sugador cirúrgico descartável estéril, 

embalagem com 20 unidades . 
CX 100 

MAQUIR

A 
37,00 3.700,00 

66 
Sugador de plástico, pacote com 40 unidades 

AMOSTRA 
PCTE 4000 SSPLUS 11,00 44.000,00 

67 
Tira de lixa de aço 6mm pcte com 12 unid. 

AMOSTRA 
UND 100 

MAQUIR

A 
14,30 1.430,00 

68 
Tira de lixa de aço 4mm pcte com 12 unid. 

AMOSTRA 
UND 100 

MAQUIR

A 
13,58 1.358,00 

69 
Tira de lixa de poliéster para acabamento 

proximal 2,5 mm embalagem com 150 unid UND 150 
MICROD

ONT 
17,15 2.572,50 

70 

Tira de papel carbono para articulação em 

dupla face, indicado para registro de contato 

oclusal entre dentes antagonistas livretos com 

12 folhas cada. Amostra  

CX 240 
ANGELU

S 
8,50 2.040,00 

71 

Tira de poliéster para restauração de Resina 

composta medida 10x 120x 0,05 mm 

embalagem com 50 unidades 

UND 100 KDENT 1,75 175,00 

72 

Agente de união contendo o primer e o 

adesivo em um só frasco, solvente a base de 

água e álcool, espessura de película em torno 

de 7 µm, adesivo com 10% de peso de carga 

(nanopartículas de sílica com tamanho de 5 

nanômetros), frasco contendo 6g com tampa 

“flip top” que evita o desperdício e pode ser 

manuseado apenas com uma das mãos, com 

data de fabricação não superior a 06 meses. 

(referência de qualidade Single Bond/3M 

ou similar) AMOSTRA 

UND 350 3M 136,00 47.600,00 

73 Fio retrator 000  UND 4 AAF 35,20 140,80 

74 Fio de sutura absorvível nº 4.0  UND 20 SHALON 2,20 44,00 

75 
Esponja Hemostática  Embalagem com 10 

unidades. 
CX 30 

MAQUIR

A 
98,99 2.969,70 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 435.000,00 
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LOTE 07  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 

Agulha gengival descartáveis; Tribiselada; Siliconizada; 

Indicador de bisel; Pré-rosqueada; Bisel interno; 

Esterilização com oxido de etileno; confeccionada em aço 

inoxidável; 12mm EXTRA-CURTA;  Caixa contendo 100 

unidades;  com data de fabricação não superior a 06 meses 

CX 40 SR 40,00 1.600,00 

2 

Agulha gengival descartáveis; Tribiselada; Siliconizada; 

Indicador de bisel; Pré-rosqueada; Bisel interno; 

Esterilização com oxido de etileno; confeccionada em aço 

inoxidável; 23mm CURTA; Caixa contendo 100 unidades;  

com data de fabricação não superior a 06 meses 

CX 350 SR 52,00 18.200,00 

3 

Agulha gengival descartáveis; Tribiselada; Siliconizada; 

Indicador de bisel; Pré-rosqueada; Bisel interno; 

Esterilização com oxido de etileno; confeccionada em aço 

inoxidável; 23mm LONGA; Caixa contendo 100 unidades;  

com data de fabricação não superior a 06 meses 

CX 150 SR 42,00 6.300,00 

4 

Amalgama em cápsula 2 porções: Pote com 500 cápsulas 

Composição: 40% de prata, 31,3% de estanho, 28,7% de 

cobre; 47,9% de mercúrio; presa regular (referência de 

qualidade GS80/SDI ou similar) 

PCTE 10 GS80-SDI 2.452,00 24.520,00 

5 

Amalgama em cápsula:1 porção: frasco com 500 cápsulas 

Composição: 40% de prata, 31,3% de estanho, 28,7% de 

cobre; 47,9% de mercúrio; presa regular (referência de 

qualidade GS80/SDI ou similar) 

PCTE 10 GS80-SDI 2.230,00 22.300,00 

6 

Condicionador Ácido fosfórico 37% em seringa contendo 

2,5ml, pacote com 3 seringas, com data de fabricação não 

superior a 06 meses 

PCTE 400 MAQUIRA 10,50 4.200,00 

7 

KIT de Resina composta micro-híbrida, fluorescente, à 

base de Microglass, com excelente capacidade de 

mimetização, comprovado clinicamente; 

Efeito camaleão que confere excelente mimetismo com a 

estrutura dental adjacente; 

Excelente opacidade das cores de dentina; 

garante que as restaurações não fiquem acinzentadas; 

Certeza de qualidade do produto; 

Segurança para o profissional e paciente; 

Validade: 4 anos após data de fabricação. 

KIT 80 3M 70,00 5.600,00 
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8 

Resina Composta Micro-hibrida , seringa com 4g na cor 

A1, - 100% nanoparticulada (zircônia e sílica), esta 

composição perminte uma excelente retenção de polimento; 

- Alto desempenho, com elevadas propriedade mecânicas; - 

Excelente manipulação: não gruda na espátula e possui 

ótima consistência para esculpir; - Maior fluorescência; - 

Naturalidade; - Elevada resistência mecânica, possibilitando 

uso em dentes anteriores e posteriores. Apresenta resistência 

de uma resina microhíbrida com o polimento superior ao de 

uma resina microparticulada; - Opalescência das cores 

translúcidas similar ao esmalte do dente;  -Fácil 

identificação de opacidades pelo sistema de cores das 

seringas; - Alto desempenho, com elevadas propriedades 

mecânicas; - Naturalidade;- Radiopacidade inclusive nas 

cores translúcidas. com data de fabricação não superior a 06 

meses (referência de qualidade Z250/3M, Charisma ou 

similar) AMOSTRA Validade: 4 anos após data de 

fabricação. 

UND 300 3M 80,00 24.000,00 

9 

Resina Composta Micro-hibrida , seringa com 4g na cor 

A2,  

- 100% nanoparticulada (zircônia e sílica), esta composição 

perminte uma excelente retenção de polimento;  

- Alto desempenho, com elevadas propriedade mecânicas;  

- Excelente manipulação: não gruda na espátula e possui 

ótima consistência para esculpir;  

- Maior fluorescência;  

- Naturalidade;  

- Elevada resistência mecânica, possibilitando uso em dentes 

anteriores e posteriores. Apresenta resistência de uma resina 

microhíbrida com o polimento superior ao de uma resina 

microparticulada;  

- Opalescência das cores translúcidas similar ao esmalte do 

dente;  

 -Fácil identificação de opacidades pelo sistema de cores das 

seringas;  

- Alto desempenho, com elevadas propriedades mecânicas;  

- Naturalidade; 

- Radiopacidade inclusive nas cores translúcidas. com data 

de fabricação não superior a 06 meses (referência de 

qualidade Z250/3M, Charisma ou similar) AMOSTRA 

Validade: 4 anos após a data de fabricação  (referência de 

qualidade Z350/3M, Charisma ou similar) AMOSTRA 

UND 300 3M 80,00 24.000,00 
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10 

Resina Composta Micro-hibrida , seringa com 4g na cor 

A3.  

- 100% nanoparticulada (zircônia e sílica), esta composição 

perminte uma excelente retenção de polimento;  

- Alto desempenho, com elevadas propriedade mecânicas;  

- Excelente manipulação: não gruda na espátula e possui 

ótima consistência para esculpir;  

- Maior fluorescência;  

- Naturalidade;  

- Elevada resistência mecânica, possibilitando uso em dentes 

anteriores e posteriores. Apresenta resistência de uma resina 

microhíbrida com o polimento superior ao de uma resina 

microparticulada;  

- Opalescência das cores translúcidas similar ao esmalte do 

dente; -Fácil identificação de opacidades pelo sistema de 

cores das seringas;  

- Alto desempenho, com elevadas propriedades mecânicas;  

- Naturalidade; 

- Radiopacidade inclusive nas cores translúcidas. com data 

de fabricação não superior a 06 meses. 

 (referência de qualidade Z350/3M, Charisma ou similar) 

AMOSTRA  

Validade: 4 anos após a data de fabricação.  

UND 300 3M 80,00 24.000,00 

11 

Resina composta micro-hibrida,  seringa com 4g na cor 

A3,5, 

 - 100% nanoparticulada (zircônia e sílica), esta composição 

perminte uma excelente retenção de polimento;  

- Alto desempenho, com elevadas propriedade mecânicas;  

- Excelente manipulação: não gruda na espátula e possui 

ótima consistência para esculpir;  

- Maior fluorescência;  

- Naturalidade;  

- Elevada resistência mecânica, possibilitando uso em dentes 

anteriores e posteriores. Apresenta resistência de uma resina 

microhíbrida com o polimento superior ao de uma resina 

microparticulada;  

- Opalescência das cores translúcidas similar ao esmalte do 

dente;  

 -Fácil identificação de opacidades pelo sistema de cores das 

seringas;  

- Alto desempenho, com elevadas propriedades mecânicas;  

- Naturalidade; 

- Radiopacidade inclusive nas cores translúcidas. com data 

de fabricação não superior a 06 meses. Validade: 4 anos 

após a data de fabricação  (referência de qualidade 

Z350/3M, Charisma ou similar) AMOSTRA 

UND 300 3M 80,00 24.000,00 
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O valor total adjudicado à empresa BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, é 

de R$ 1.271.212,13 (um milhão duzentos e setenta e um mil duzentos e doze reais e treze centavos). 

 

  

Declara ADJUDICADO à empresa DENTAL PREMIUM LTDA, CNPJ/MF sob o nº 35.215.257/0001-45, em face 

do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FMS, cujo objeto é o: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS 

ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AOS CONSULTÓRIOS DAS UNIDADES DE SAÚDE DE GUANAMBI-

BA, conforme descrito abaixo: 

 

 

 

12 

Resina composta micro-hibrida,  seringa com 4g na cor B2 

- 100% nanoparticulada (zircônia e sílica), esta composição 

perminte uma excelente retenção de polimento;  

- Alto desempenho, com elevadas propriedade mecânicas;  

- Excelente manipulação: não gruda na espátula e possui 

ótima consistência para esculpir;  

- Maior fluorescência;  

- Naturalidade;  

- Elevada resistência mecânica, possibilitando uso em dentes 

anteriores e posteriores. Apresenta resistência de uma resina 

microhíbrida com o polimento superior ao de uma resina 

microparticulada;  

- Opalescência das cores translúcidas similar ao esmalte do 

dente;  

 -Fácil identificação de opacidades pelo sistema de cores das 

seringas;  

- Alto desempenho, com elevadas propriedades mecânicas;  

- Naturalidade; 

- Radiopacidade inclusive nas cores translúcidas. Com data 

de fabricação não superior a 06 meses. Validade: 4 anos 

após a data de fabricação   (referência de qualidade 

Z350/3M, Charisma ou similar) AMOSTRA 

UND 90 3M 72,00 6.480,00 

13 

Resina composta micro-hibrida,  seringa com 4g na cor UD,  

100% nanoparticulada (zircônia e sílica), esta composição 

perminte uma excelente retenção de polimento;  

- Alto desempenho, com elevadas propriedade mecânicas;  

- Excelente manipulação: não gruda na espátula e possui 

ótima consistência para esculpir;  

- Maior fluorescência;  

- Naturalidade;  

- Elevada resistência mecânica, possibilitando uso em dentes 

anteriores e posteriores. Apresenta resistência de uma resina 

microhíbrida com o polimento superior ao de uma resina 

microparticulada;  

- Opalescência das cores translúcidas similar ao esmalte do 

dente;  

 -Fácil identificação de opacidades pelo sistema de cores das 

seringas;  

- Alto desempenho, com elevadas propriedades mecânicas;  

- Naturalidade; 

- Radiopacidade inclusive nas cores translúcidas. com data 

de fabricação não superior a 06 meses.  Validade: 4 anos 

após a data de fabricação  (referência de qualidade 

Z350/3M, Charisma ou similar) AMOSTRA 

UND 150 3M 72,00 10.800,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 196.000,00 
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LOTE 04  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 Broca Carbite AR 702 HL UND 650 KAVO 10,67 6.935,50 

2 Broca Carbite AR nº 04 UND 1500 KAVO 6,38 9.570,00 

3 Broca Carbite AR nº 06 UND 1500 KAVO 6,38 9.570,00 

4 Broca Carbite AR nº 245 UND 1500 KAVO 6,38 9.570,00 

5 Broca Carbite AR nº 330 UND 1500 KAVO 6,38 9.570,00 

6 Broca Carbite BR nº 02 UND 500 KAVO 6,38 3.190,00 

7 Broca Carbite BR nº 04 UND 1500 KAVO 6,38 9.570,00 

8 Broca Carbite BR nº 06 UND 1500 KAVO 6,38 9.570,00 

9 Broca Carbite BR nº 08 UND 1500 KAVO 6,38 9.570,00 

10 Broca cirúrgica haste longa esférica n.º 04, para alta rotação UND 80 KAVO 10,67 853,60 

11 
Broca cirúrgica haste longa esférica n.º 701, para alta 

rotação 
UND 120 KAVO 10,67 1.280,40 

12 
Broca cirúrgica haste longa esférica n.º 702, para alta 

rotação 
UND 120 KAVO 10,67 1.280,40 

13 Broca cirúrgica longa para peça de mão n°701 UND 50 JET/LABOR 13,81 690,50 

14 Broca diamantada AR n° 2135 F UND 250 
CHAMPIO NÃO 

ESTERIL/3R 
2,69 672,50 

15 Broca diamantada AR n° 3168 FF UND 500 
CHAMPIO NÃO 

ESTERIL/3R 
2,69 1.345,00 

16 Broca diamantada AR nº 1034 UND 250 
CHAMPIO NÃO 

ESTERIL/3R 
2,69 672,50 

17 Broca diamantada AR nº 1036 UND 500 
CHAMPIO NÃO 

ESTERIL/3R 
2,69 1.345,00 

18 Broca diamantada AR nº 2135 UND 500 
CHAMPIO NÃO 

ESTERIL/3R 
2,69 1.345,00 

19 Broca diamantada AR nº 3118 FF UND 500 
CHAMPIO NÃO 

ESTERIL/3R 
2,69 1.345,00 

20 Broca diamantada AR nº 3195 FF UND 200 
CHAMPIO NÃO 

ESTERIL/3R 
2,69 538,00 

21 

Brocas com pontas diamantadas para alta rotação - n°1011/ 

Contendo diamantes e aço inoxidáveis, estéril – com data de 

fabricação não superior a 06 meses 

UND 500 
CHAMPIO NÃO 

ESTERIL/3R 
2,69 1.345,00 

22 

Brocas com pontas diamantadas para alta rotação - n°1012/ 

Contendo diamantes e aço inoxidáveis, estéril – com data de 

fabricação não superior a 06 meses 

UND 500 
CHAMPIO NÃO 

ESTERIL/3R 
2,69 1.345,00 

23 

Brocas com pontas diamantadas para alta rotação - n°1013/ 

Contendo diamantes e aço inoxidáveis, estéril – com data de 

fabricação não superior a 06 meses 

UND 500 
CHAMPIO NÃO 

ESTERIL/3R 
2,69 1.345,00 

24 

Brocas com pontas diamantadas para alta rotação - n°1014/ 

Contendo diamantes e aço inoxidáveis, estéril – com data de 

fabricação não superior a 06 meses 

UND 500 
CHAMPIO NÃO 

ESTERIL/3R 
2,69 1.345,00 

25 

Brocas com pontas diamantadas para alta rotação- 

n°1014HL/ Contendo diamantes e aço inoxidáveis, estéril – 

com data de fabricação não superior a 06 meses 

UND 200 
CHAMPIO NÃO 

ESTERIL/3R 
2,69 538,00 

26 

Brocas com pontas diamantadas para alta rotação- n°1015/ 

Contendo diamantes e aço inoxidáveis, estéril – com data de 

fabricação não superior a 06 meses 

UND 500 
CHAMPIO NÃO 

ESTERIL/3R 
2,69 1.345,00 
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27 

Brocas com pontas diamantadas para alta rotação- n°1016/ 

Contendo diamantes e aço inoxidáveis, estéril – com data de 

fabricação não superior a 06 meses 

UND 200 
CHAMPIO NÃO 

ESTERIL/3R 
2,69 538,00 

28 

Brocas com pontas diamantadas para alta rotação- 

n°1016HL/ Contendo diamantes e aço inoxidáveis, estéril – 

com data de fabricação não superior a 06 meses 

UND 150 
CHAMPIO NÃO 

ESTERIL/3R 
2,69 403,50 

29 

Brocas com pontas diamantadas para alta rotação- n°1033/ 

Contendo diamantes e aço inoxidáveis, estéril – com data de 

fabricação não superior a 06 meses 

UND 250 
CHAMPIO NÃO 

ESTERIL/3R 
2,69 672,50 

30 

Brocas com pontas diamantadas para alta rotação- n°2200/ 

Contendo diamantes e aço inoxidáveis, estéril – com data de 

fabricação não superior a 06 meses 

UND 200 
CHAMPIO NÃO 

ESTERIL/3R 
2,69 538,00 

31 Broca Zecrya UND 50 MICRODONT/3R 13,44 672,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 98.570,40 

 

 

 

LOTE 05  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1 Abridor de Boca de Molt adulto UND 10 COOPERFLEX 124,80 1.248,00 

2 Abridor de Boca de Molt infantil UND 5 COOPERFLEX 124,80 624,00 

3 
Abridor de boca, silicone , embalagem com duas unidades P 

e G 
PCT 50 

MAQUIRA 9,44 472,00 

4 Afastador de Minessota em aço inox UND 30 COOPERFLEX 12,48 374,40 

5 Alavanca apical nº 302 UND 30 COOPERFLEX 29,12 873,60 

6 Alavanca apical nº 303 UND 30 COOPERFLEX 29,12 873,60 

7 Alavanca apical reta nº 304 UND 30 COOPERFLEX 29,12 873,60 

8 Alavanca n. 1L (seldin) UND 30 COOPERFLEX 29,12 873,60 

9 Alavanca n. 1R (seldin) UND 30 COOPERFLEX 29,12 873,60 

10 Alavanca nº 2 reta (tipo Seldin) UND 50 COOPERFLEX 29,12 1.456,00 

11 Alveolótomo curvo UND 15 COOPERFLEX 83,20 1.248,00 

12 Alveolótomo reto UND 15 COOPERFLEX 83,20 1.248,00 

13 Aplicador de Hidróxido de cálcio duplo angulado UND 60 COOPERFLEX 11,65 699,00 

14 Bandeja 22 x 09 x 1,5 cm  UND 50 COOPERFLEX 28,50 1.425,00 

15 Bandeja 22x 12 x 1,5 cm  UND 50 COOPERFLEX 31,47 1.573,50 

16 Bandeja 30 x 20 x 4 cm UND 50 COOPERFLEX 95,68 4.784,00 

17 Cabo de bisturi angulado UND 10 QUINELATO 94,43 944,30 

18 Cabo de bisturi n°3 aço inox UND 30 COOPERFLEX 7,70 231,00 

19 Cabo de espelho UND 600 COOPERFLEX 5,62 3.372,00 

20 Cânula de aspiração de Frazier UND 30 COOPERFLEX 31,20 936,00 

21 Colher de dentina UND 100 COOPERFLEX 11,65 1.165,00 

22 Cureta  Mac Call n°13/14 UND 20 COOPERFLEX 11,65 233,00 

23 Cureta  Mac Call n°17/18 UND 20 COOPERFLEX 11,65 233,00 

24 Cureta  Mac Call n°19/20 UND 20 COOPERFLEX 113,57 2.271,40 

25 Cureta de Lucas n°85 UND 30 COOPERFLEX 14,56 436,80 

26 Cureta de Molt aço inox UND 30 COOPERFLEX 20,80 624,00 

27 Curetas Gracey n°1/2 UND 40 COOPERFLEX 14,56 582,40 
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28 Curetas Gracey n°11/12 UND 40 COOPERFLEX 11,65 466,00 

29 Curetas Gracey n°13/14 UND 40 COOPERFLEX 14,56 582,40 

30 Curetas Gracey n°3/4 UND 40 COOPERFLEX 11,65 466,00 

31 Curetas Gracey n°5/6 UND 40 COOPERFLEX 11,65 466,00 

32 Curetas Gracey n°7/8 UND 40 COOPERFLEX 11,65 466,00 

33 Curetas Gracey n°9/10 UND 40 COOPERFLEX 14,56 582,40 

34 Descolador de Molt, n°2 UND 30 COOPERFLEX 24,96 748,80 

35 Descolador de Molt, n°4 UND 30 COOPERFLEX 24,96 748,80 

36 Destaca periósteo de molt UND 30 COOPERFLEX 24,96 748,80 

37 Espátula de manipulação dupla n°24 UND 60 COOPERFLEX 11,65 699,00 

38 
Espátula de resina aço inox n°1 , cabo em alumínio 

anodizado, autoclavável  
UND 100 COOPERFLEX 14,56 1.456,00 

39 Espátula de resina em titânio nº 1 UND 100 COOPERFLEX 45,76 4.576,00 

40 Espátula de resina em titânio nº 2 UND 100 COOPERFLEX 66,56 6.656,00 

41 Espátula dupla aço inoxidável n°31 UND 100 COOPERFLEX 11,65 1.165,00 

42 
Espátula maleável para manipulação de cimento 

endodontico 
UND 10 COOPERFLEX 14,56 145,60 

43 Espátula metálica nº 7 UND 100 COOPERFLEX 14,56 1.456,00 

44 Espátula resina n°1/2, aço inox, 20 cm  UND 50 COOPERFLEX 21,22 1.061,00 

45 Espelho clinico nº 5 – sem aumento – CX com 12 CX 100 COOPERFLEX 54,66 5.466,00 

46 Espelho de mão temático  UND 20 ORTOGUARU 28,08 561,60 

47 Extrator Mac Call n°1/10  UND 20 COOPERFLEX 14,56 291,20 

48 Extrator Mac Call n°11/12  UND 20 COOPERFLEX 14,56 291,20 

49 Extrator Mac Call n°4/8  UND 20 COOPERFLEX 14,56 291,20 

50 Extrator Mac Call n°7/9  UND 20 COOPERFLEX 14,56 291,20 

51 Fórceps adulto nº 01 UND 20 COOPERFLEX 83,20 1.664,00 

52 Fórceps adulto nº 150 UND 20 COOPERFLEX 83,20 1.664,00 

53 Fórceps adulto nº 151 UND 20 COOPERFLEX 83,20 1.664,00 

54 Fórceps adulto nº 16 UND 20 COOPERFLEX 83,20 1.664,00 

55 Fórceps adulto nº 18L UND 20 COOPERFLEX 83,20 1.664,00 

56 Fórceps adulto nº 18R UND 20 COOPERFLEX 83,20 1.664,00 

57 Fórceps n.º 65 UND 20 COOPERFLEX 83,20 1.664,00 

58 Fórceps adulto nº 69 UND 20 COOPERFLEX 83,20 1.664,00 

59 Fórceps infantil n°101 UND 20 COOPERFLEX 83,20 1.664,00 

60 Fórceps infantil nº 16 UND 10 COOPERFLEX 83,20 832,00 

61 Fórceps infantil nº 5 UND 10 COOPERFLEX 83,20 832,00 

62 Fórceps infantil nº 6 UND 10 COOPERFLEX 83,20 832,00 

63 Lima para osso UND 25 COOPERFLEX 20,80 520,00 

64 Pinça clínica para algodão UND 400 COOPERFLEX 11,65 4.660,00 

65 Pinça Goiva UND 20 COOPERFLEX 83,20 1.664,00 

66 Pinça Hemostática Reta UND 10 COOPERFLEX 27,87 278,70 

67 Pinça Porta Agulha Castroviejo UND 10 COOPERFLEX 72,80 728,00 

68 Pinça porta grampos palmer UND 4 COOPERFLEX 83,20 332,80 

69 Placa de vidro 10 mm UND 50 COOPERFLEX 11,44 572,00 

70 Porta agulha de Mathieu 14cm UND 100 COOPERFLEX 47,57 4.757,00 

71 Porta agulha de Mayo Hegar 14 cm UND 100 COOPERFLEX 30,58 3.058,00 
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72 Porta algodão inox , 08x10cm  UND 20 AÇONOX 72,80 1.456,00 

73 
Porta algodão plástico, 08x10cm, embalagem com duas 

unidades, branco 
KIT 10 

FAVA 78,42 784,20 

74 Porta amálgama de plástico autoclavável UND 40 MAQUIRA 17,68 707,20 

75 Porta matriz Tofflemire UND 50 COOPERFLEX 23,92 1.196,00 

76 Pote Dappen plástico autoclavável  UND 80 OGP 1,87 149,60 

77 Seringa carpule  UND 250 COOPERFLEX 52,00 13.000,00 

78 Seringa carpule com refluxo UND 50 COOPERFLEX 52,00 2.600,00 

79 Sindesmótomo oitavo n°1 UND 40 COOPERFLEX 14,56 582,40 

80 Sonda exploradora n°5 UND 300 COOPERFLEX 11,65 3.495,00 

81 Sonda Milimetrada cilindrica  UND 8 COOPERFLEX 14,56 116,48 

82 Sugador cirúrgico metálico UND 15 COOPERFLEX 29,12 436,80 

83 Tesoura ponta fina curva 11 cm aço inoxidável UND 150 COOPERFLEX 19,14 2.871,00 

84 Tesoura ponta fina reta 11 cm aço inoxidável UND 150 COOPERFLEX 19,14 2.871,00 

 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 124.539,18 
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LOTE 10  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 

Filme Radiográfico Adulto Periapical E-Speed, embalagem 

150 unid, filme 3x4cm (referência de qualidade 

Carestream ou similar) AMOSTRA 

CX 15 
CARESTREA

N 
279,35 4.190,25 

02 
Arco dobrável para isolamento absoluto  Material plástico, 

adulto 

UND 
15 LYSANDA 10,23 1.575,42 

03 
Perfurador para lençol de borracha tipo Ainsworth. Material 

em aço inoxidável 

UND 
2 

COOPERFLE

X 
92,50 185,00 

04 Arco Young Metal, adulto 
UND 

15 
COOPERFLE

X 
10,36 155,40 

05 

Avental de chumbo adulto com protetor de tireoide,  

Tamanho: 76x60cm e com 0,25mm de chumbo Acabamento 

em Polikroy (corino especial) 

UND 

3 
ODONTOLOG

IC 
906,50 2.719,50 

06 
Broca diamantada para alta rotação com ponta inativa n. 

2082 

UND 
50 

CHAMPION/3

R 
2,96 148,00 

07 
Broca diamantada para alta rotação com ponta inativa n. 

3082 
UND 50 

CHAMPION/3

R 
2,96 148,00 

08 
Espaçador digital em aço inoxidável tamanho B, cor 

vermelha, 25 mm. Embalagem com 4 unidades 

BLIST

ER 
10 

TDK/EUROD

ONT 

O 

25,40 254,00 

09 Broca gates glidden n. 2, 28 mm. Embalagem individual 

UND 

25 
TDK/EUROD

ONT 

O 

9,86 246,50 

10 Broca gates glidden n. 3, 28 mm. Embalagem individual 

UND 

25 
TDK/EUROD

ONT 

O 

9,86 246,50 

11 Broca gates glidden n. 2, 32 mm. Embalagem individual 

UND 

25 
TDK/EUROD

ONT 

O 

9,86 246,50 

12 Broca gates glidden n. 3, 32 mm. Embalagem individual 

UND 

25 
TDK/EUROD

ONT 

O 

9,86 246,50 

13 

Medicação temporária para canal radicular, à base de 

hidróxido de cálcio, pronta para uso. Apresentação em 

seringa. Embalagem contendo 1 seringa mais acessórios 

para aplicação 

UND 

25 
ULTRACAL/

ULTR ADENT 
 

103,60 

 

2.590,00 

14 
Cartela para radiografia odontológica, dois furos  com 50 

unidades 
PCTE 10 DALLAS 13,88 138,80 

15 
Cone de papel absorvente 1ª. serie (15/40), estéril, 

embalagem com 120 unidades 

UND 
30 ENDOPOINTS 51,15 1.534,50 

16 
Cone de papel absorvente 2ª. serie (45/80), estéril, 

embalagem com 120 unidades 

UND 
30 ENDOPOINTS 51,15 1.534,50 

17 
Cone Guta Percha acessório 28mm, tamanho M, embalagem 

com 120 unid AMOSTRA 

UND 
80 ENDOPOINTS 40,33 3.226,40 

18 
Cone Guta Percha acessório 28mm, tamanho MF, 

embalagem com 120 unid 

UND 
80 ENDOPOINTS 40,33 3.226,40 

19 
Kit para aspiração endodôntica contendo intermediário e 3 

agulhas de aspiração de diferentes diâmetros 
KIT 6 SM 49,21 295,26 

20 
kit de pontas para profi compatível com equipamento da 

marca DABI ATLANT 
KIT 20 HDENT 210,90 4.218,00 

21 
kit de pontas para profi compatível com equipamento da 

marca Schuster 
KIT 8 HDENT 210,90 1.687,20 
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22 

Fixador para radiografia. Frasco 500ml – Composição: 

Bissulfito de sódio, Sulfato de alumínio e amônia, com data 

de fabricação não superior a 06 meses. (referência de 

qualidade Carestream ou similar) 

FRAS

CO 
60 

 

AAF 

 

17,02 

 

1.021,20 

23 Grampo para isolamento absoluto n. 200 
UND 

15 
COOPERFLE

X 
8,33 124,95 

24 Grampo para isolamento absoluto n. 201 
UND 

15 
COOPERFLE

X 
8,33 124,95 

25 Grampo para isolamento absoluto n. 205 
UND 

15 
COOPERFLE

X 
8,33 124,95 

26 
Grampo para isolamento absoluto n. 206 

UND 
15 

COOPERFLE

X 
8,33 124,95 

27 Grampo para isolamento absoluto n. 211 
UND 

15 
COOPERFLE

X 
8,33 124,95 

28 Grampo para isolamento absoluto n. 00 
UND 

15 
COOPERFLE

X 
8,33 124,95 

29 

Lençol de borracha para isolamento absoluto, com 

dimensões  mínimas de 13,5x13,5 cm. Embalagem com 26 

unidades 

UND 

120 MADEITEX 31,45 3.774,00 

30 Condensador endodôntico duplo tipo Schilder n. 1-2 CX 8 THIMON 50,84 406,72 

31 Condensador endodôntico duplo tipo Schilder n. 3-4 CX 8 THIMON 50,84 406,72 

32 
Pasta calem de hidróxido de cálcio com para mono cloro 

fenol canforado 
UND 20 

FORMULA & 

AÇÃO 
111,00 2.220,00 

33 
Agulha hipodérmica. Tamanho: 0,55mmx20mm 24G 3/4 

(Canhão lilás). Embalagem com 100 unidades 
CX 10 SOLIDOR 16,65 166,50 

34 

Revelador para raio x.  Frasco 500ml – Composição: 

Água, dietileno glicol, hidroquinona e carbonato de potássio. 

Com data de fabricação não superior a 06 meses. 

(referência de qualidade Carestream ou similar) 

FRAS

CO 
60 

 

AAF 
 

17,02 

 

1.021,20 

35 
Cone de guta percha acessório M. Embalagem com, no 

mínimo, 120 unidades 
CX 35 ENDOPOINTS 40,33 1.411,55 

36 
Cone de guta percha acessório FM. Embalagem com, no 

mínimo, 120 unidades 
CX 35 ENDOPOINTS 40,33 1.411,55 

37 
Cone de guta percha acessório MF. Embalagem com, no 

mínimo, 120 unidades 
CX 35 ENDOPOINTS 40,33 1.411,55 

38 
Cone de papel absorvente cell pack M. Embalagem com, 

no mínimo, 120 unidades 
CX 35 MK LIFE 55,32 1.936,20 

39 
Cone de papel absorvente cell pack FM. Embalagem com, 

no mínimo, 120 unidades 
CX 35 MK LIFE 55,32 1.936,20 

40 
Cone de papel absorvente cell pack n. 45. Embalagem 

com, no mínimo, 120 unidades 
CX 35 ENDOPOINTS 51,15 1.790,25 

41 
Cone de papel absorvente cell pack n. 50. Embalagem 

com, no mínimo, 120 unidades 
CX 35 ENDOPOINTS 51,15 1.790,25 

42 
Cone de papel absorvente cell pack n. 55. Embalagem 

com, no mínimo, 120 unidades 
CX 35 ENDOPOINTS 51,15 1.790,25 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 52.056,47 
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LOTE 11  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 

Lima rotatória em níquel-titânio indicada para o desgaste do 

terço cervical do canal radicular. Secção transversal 

triangular, comprimento de 19 mm. Pode ser utilizada 

previamente a qualquer sistema de limas. Blister estéril com  

6 limas 

BLIST

ER 
12 

 

PROT/MK 

LIFE 

 

162,13 

 

1.945,56 

02 

Lima reciprocante em níquel-titânio com tratamento térmico 

de controle de memória. Secção transversal em 

paralelogramo e conicidade variada. Apresentação em blister 

com limas sortidas de 25mm, com os seguintes tamanhos e 

conicidades: 20.07 (small – amarela); 25.07 (primary – 

vermelha); 35.06 (medium – verde); 45.05 (large – branca). 

Blíster estéril, com 6 limas 

BLIST

ER 
12 

 

MAILLEFER 

COM 4 

LIMAS/DNTS

PLY 

 

 

465,69 

 

 

5.588,28 

03 

Lima k-file; número: 06; comprimento: 21 mm; composição: 

aço inoxidável din 14310, eletropolidas, usinadas, classe aisi 

302 (17% cr e 8% ni), cabo plástico (poliamida 

especificação pa 6.6.  Embalagem com 6 unidades 

BLIST

ER 
30 

TDK/EUROD

ONT O 
 

18,53 

 

555,90 

04 

Lima k-file; número: 08; comprimento: 21 mm; composição: 

aço inoxidável din 14310, eletropolidas, usinadas, classe aisi 

302 (17% cr e 8% ni), cabo plástico (poliamida 

especificação pa 6.6.  Embalagem com 6 unidades 

BLIST

ER 
30 

TDK/EUROD

ONT O 
 

18,53 

 

555,90 

05 

Lima k-file; número: 10; comprimento: 21 mm; composição: 

aço inoxidável din 14310, eletropolidas, usinadas, classe aisi 

302 (17% cr e 8% ni), cabo plástico (poliamida 

especificação pa 6.6.  Embalagem com 6 unidades 

BLIST

ER 
38 

TDK/EUROD

ONT O 

 

18,53 

 

555,90 

06 

Lima k-file; número: 06; comprimento: 25 mm; composição: 

aço inoxidável din 14310, eletropolidas, usinadas, classe aisi 

302 (17% cr e 8% ni), cabo plástico (poliamida 

especificação pa 6.6.  Embalagem com 6 unidades 

BLIST

ER 
30 

TDK/EUROD

ONT O 
 

18,53 

 

555,90 

07 

Lima k-file; número: 08; comprimento: 25 mm; composição: 

aço inoxidável din 14310, eletropolidas, usinadas, classe aisi 

302 (17% cr e 8% ni), cabo plástico (poliamida 

especificação pa 6.6.  Embalagem com 6 unidades 

BLIST

ER 
30 

TDK/EUROD

ONT O 
 

18,53 

 

555,90 

08 

Lima k-file; número: 10; comprimento: 25 mm; composição: 

aço inoxidável din 14310, eletropolidas, usinadas, classe aisi 

302 (17% cr e 8% ni), cabo plástico (poliamida 

especificação pa 6.6.  Embalagem com 6 unidades 

BLIST

ER 
38 

TDK/EUROD

ONT O 
 

18,53 

 

555,90 

09 

Lima flex; número: 15; comprimento: 25 mm; composição: 

aço inoxidável din 14310, eletropolidas, usinadas, classe aisi 

302 (17% cr e 8% ni), cabo plástico (poliamida 

especificação pa 6.6.  Embalagem com 6 unidades 

BLIST

ER 
30 

TDK/EUROD

ONT O 
 

28,20 

 

846,00 

10 

Lima flex; número: 15; comprimento: 21 mm; composição: 

aço inoxidável din 14310, eletropolidas, usinadas, classe aisi 

302 (17% cr e 8% ni), cabo plástico (poliamida 

especificação pa 6.6.  Embalagem com 6 unidades 

BLIST

ER 
30 

TDK/EUROD

ONT O 

 

28,20 

 

846,00 
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LOTE 13 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 

Kit Cirúrgico Estéril Nº 3 Branco 30GR -  

Kit com 1 Toalha de mão,1 Avental cirúrgico manga longa 

com amarras na cintura e no pescoço e punho com elástico 

20g, 1 Campo para mesa 70x70 30g, 1 Campo fenestrado 

1,20x70 30g, 2 Protetores de mangueira 20g, 1 Protetor para 

refletor 20g. 

KIT 

 

ASSÉPTI

CO 

1000 17,21 17.210,00 

02 Kit de avental Descartável Especial Manga Longa 16G 

Branco com 10 unidades 

KIT ASSÉPTI

CO 
150 32,26 4.839,00 

03 Macro Maxi Modelo Escovação com Língua possui arcada 

superior, arcada inferior, língua e articulador metálico 

flexível, que permite posicionar na oclusão tipo I, oclusão 

tipo II, oclusão tipo III e mordida cruzada. 

UND 
 

DEXPRE

SS 

25 
 

344,27 

 

8.606,75 

04 
Macro Modelo Escova Dental 

UND DEXPRE

SS 
25 55,36 1.384,00 

05 Kit Higiene Bucal Infantil KIT ESPECIA

L 
2500 5,05 12.625,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$  44.664,75 

 

 

O valor total adjudicado à empresa DENTAL PREMIUM LTDA, é de R$ 361.667,64 (trezentos e sessenta e um mil 

seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). 

 

 

 

 

11 

Lima flex; sortida número: 15-40; comprimento: 25 mm; 

composição: aço inoxidável din 14310, eletropolidas, 

usinadas, classe aisi 302 (17% cr e 8% ni), cabo plástico 

(poliamida especificação pa 6.6.  Embalagem com 6 

unidades 

BLIST

ER 
30 

TDK/EUROD

ONT O 
 

28,20 

 

846,00 

12 

Lima flex; sortida número: 15-40; comprimento: 21 mm; 

composição: aço inoxidável din 14310, eletropolidas, 

usinadas, classe aisi 302 (17% cr e 8% ni), cabo plástico 

(poliamida especificação pa 6.6.  Embalagem com 6 

unidades 

BLIST

ER 
30 

TDK/EUROD

ONT O 
 

28,20 

 

846,00 

13 

Limas manuais intermediárias sortidas, n. 12-37 25 mm. 

Fabricada em aço inoxidável DIN 1.4310, eletro-polida, 

pertencente à classificação AISI 302, com aproximadamente 

17% de cromo e 8% de níquel. Embalagem com 6 unidades 

BLIST

ER 
30 

MAILLEFER/

DENT SPLY 
 

113,56 

 

3.406,80 

14 
Pasta calem de hidróxido de cálcio com para mono cloro 

fenol canforado  
UND 12 

FORMULA & 

AÇÃO 
114,00 1.368,00 

15 

Revelador para raio x.  Frasco 500ml – Composição: Água, 

dietileno glicol, hidroquinona e carbonato de potássio. Com 

data de fabricação não superior a 06 meses. (referência de 

qualidade Carestream ou similar) 

FRAS

CO 
60 

 

AAF DO 

BRASIL 

 

17,48 

 

1.048,80 

16 Escova  de aço para Limpeza De Broca  
UND 

60 
PHARMAINO

X 
7,13 427,80 

17 Detergente Enzimático 1L UND 100 RIOQUIMICA 47,03 4.703,00 

18 
Saco para Lixo Infectante PEAD Branco 50 litros com 100 

unidades 

UND 
120 AZEPLAST 63,21 7.585,20 

19 Kit Cirúrgico Estéril para Periodontia 20GR UND 400 AASÉPTICO 22,61 9.044,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 41.836,84 
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Declara ADJUDICADO à empresa VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF 

sob o nº 15.229.287/0001-01, em face do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FMS, cujo objeto é o: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AOS 

CONSULTÓRIOS DAS UNIDADES DE SAÚDE DE GUANAMBI-BA, conforme descrito abaixo: 

 

 
LOTE 08 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 
Luvas cirúrgica estéril n° 6,5 com data de fabricação não 

superior a 06 meses 
PAR 

LEMGR

UBER 
800 1,57 1.256,00 

02 Luvas cirúrgica estéril n° 7,0 com data de fabricação não 

superior a 06 meses 
PAR 

ABL 
1500 1,38 2.070,00 

03 Luvas cirúrgica estéril n° 7,5 com data de fabricação não 

superior a 06 meses 
PAR 

ABL 
1500 1,38 2.070,00 

04 Luvas cirúrgica estéril n° 8,0 com data de fabricação não 

superior a 06 meses 
PAR 

ABL 
200 1,39 278,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$  5.674,00 

 

O valor total adjudicado à empresa VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, é de R$ 

5.674,00 (cinco mil seiscentos e setenta e quatro reais). 

 

 

Declara ADJUDICADO à empresa OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARE, 

CNPJ/MF sob o nº 11.311.773/0001-05, em face do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FMS, cujo objeto é o: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AOS 

CONSULTÓRIOS DAS UNIDADES DE SAÚDE DE GUANAMBI-BA, conforme descrito abaixo: 

 

 
LOTE 09 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 

 

Luvas de procedimentos tamanho G CX com 100 und – 

com data de fabricação não superior a 06 meses 
CX 

 

MEDIX/ 

80495510

025 

 

150 

 

15,20 

 

2.280,00 

02  

Luvas de procedimentos tamanho M CX com 100 und – 

com data de fabricação não superior a 06meses 
CX 

 

MEDIX/ 

80495510

025 

 

4000 

 

15,52 

 

62.080,00 

03  

Luvas de procedimentos tamanho P CX com 100 und – 

com data de fabricação não superior a 06 meses 
CX 

 

MEDIX/ 

80495510

025 

 

 

4000 

 

15,52 

 

62.080,00 

04  

Luvas de procedimentos tamanho XP CX com 100 und – 

com data de fabricação não superior a 06 meses 
CX 

 

MEDIX/ 

80495510

025 

 

 

3000 

 

15,52 

 

46.560,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$  173.000,00 

 

 

O valor total adjudicado à empresa OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARE, é 

de R$ 173.000,00 (cento e setenta e três mil reais). 
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Declara ADJUDICADO à empresa M & A SUPRA COMERCIAL LTDA, CNPJ/MF sob o nº 10.731.996/0001-69, 

em face do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FMS, cujo objeto é o: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

E INSUMOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AOS CONSULTÓRIOS DAS UNIDADES DE SAÚDE DE 

GUANAMBI-BA, conforme descrito abaixo: 

 

 
LOTE 12 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 
Anestésico odontológico cloridrato de lidocaína 2% sem 

vasoconstritor   
CX 

CRISTÁL

IA 
200 36,00 7.200,00 

02 

Anestésico odontológico cloridrato de lidocaína + 

Epinefrina/36mg +18/mg/ampola 1;100.ooo com vaso 50 

tubetes ALPHACAINE DFL 

CX DFL 900 144,00 129.600,00 

03 Anestésico injetável odontológico Articaína 4% CX DFL 450 194,00 87.300,00 

04 Anestésico Tópico Gel 12gramas UND DFL 200 8,00 1.600,00 

05 Cloridrato de Prilocaína 3% com Felipressina 0,03UI CX DFL 100 59,00 5.900,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$  231.600,00 

 

O valor total adjudicado à empresa M & A SUPRA COMERCIAL LTDA, é de R$ 231.600,00 (duzentos e trinta e um 

mil e seiscentos reais). 

 

 

 

Guanambi-BA, 09 de abril de 2024.  

 

 

 

 

 

Mauricio Gomes Costa 

Pregoeiro Oficial  

 


